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DESPACHO
 

 
 

 
Considerando a Portaria Conjunta nº 05/2020, da Presidência do

Tribunal de Justiça de Pernambuco e da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de
Pernambuco, que dispõe sobre a atuação das unidades administrativas e judiciárias,
do 1º e 2º graus, no Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, em face das
disposições previstas no Ato TJPE n. 1027, de 16 de março de 2020, e dá outras
providências, publicado no Diário Oficial do Estado de Pernambuco nº 50, Fls. 10/12,
em data de 18.03.2020, deixo de designar, por hora, audiência a ser realizada nesta
serventia com o objetivo de apurar, através de perito oficial deste juízo, a lesão sofrida
pelo demandante em virtude do alegado acidente de trânsito, em conformidade com a
lei.

 
Em razão disto, determino a citação da parte promovida para, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis (art. 335, CPC/2015), ofertar resposta aos termos
da ação, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria fática (art. 344,
CPC/2015).

 
A fim de sanar qualquer dúvida, o termo inicial do prazo para

contestação será a data de juntada do A.R. positivo aos autos.
 
Cumpra-se.

  
  

Recife, 16 de abril de 2020.
 
 
 

ROGÉRIO LINS E SILVA 
JUIZ DE DIREITO 

 

Num. 60759951 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROGERIO LINS E SILVA - 16/04/2020 18:38:16
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20041618381650400000059707328
Número do documento: 20041618381650400000059707328



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0012253-85.2020.8.17.2001 

AUTOR: EDESIO DAS NEVES 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 2ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID  60759951 , conforme segue transcrito abaixo:

" Considerando a Portaria Conjunta nº 05/2020, da Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco e da

Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco, que dispõe sobre a atuação das unidades administrativas e

judiciárias, do 1º e 2º graus, no Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, em face das disposições previstas no Ato

TJPE n. 1027, de 16 de março de 2020, e dá outras providências, publicado no Diário Oficial do Estado de Pernambuco

nº 50, Fls. 10/12, em data de 18.03.2020, deixo de designar, por hora, audiência a ser realizada nesta serventia com o

objetivo de apurar, através de perito oficial deste juízo, a lesão sofrida pelo demandante em virtude do alegado acidente

de trânsito, em conformidade com a lei. Em razão disto, determino a citação da parte promovida para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis (art. 335, CPC/2015), ofertar resposta aos termos da ação, sob pena de revelia e confissão quanto à

matéria fática (art. 344, CPC/2015). A fim de sanar qualquer dúvida, o termo inicial do prazo para contestação será a

data de juntada do A.R. positivo aos autos."

RECIFE, 30 de abril de 2020.

AILTON DA SILVA BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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DESPACHO
 

 
 
 

A fim de averiguar a extensão da lesão que a parte autora alega ter
sofrido em decorrência de acidente automobilístico, nomeio como perito o médico 
RODRIGO CASTRO DE MEDEIROS, CPF nº 032.343.154-26, cujo currículo se
encontra disponível nesta Vara para consulta pelas partes e advogados, especialista
em ortopedia e traumatologia, CRM 14616-PE, com endereço eletrônico 
rodrigocastrodemedeiros@yahoo.com.br e contato telefônico (81) 99606-9246,
para realizar a perícia aqui designada, devendo ser intimado para este encargo
através do sistema PJe, ficando ciente da data e hora aqui informadas.

 
A perícia será realizada no Instituto Davan, localizado na Rua Dona Ada

Vieira, nº 99, Santana, CEP 52060-520, ponto de referência: sexta casa à esquerda na
rua da pizza hut na avenida 17 de agosto. A parte autora deverá comparecer para
realização do ato no referido local na data de 16 de setembro de 2020, quarta-feira, 
às 14h50min.

 
Intime-se o autor para que compareça ao referido instituto na data e

hora indicados para se submeter a exame pericial, advertindo-o que o não
comparecimento sem justo motivo ensejará o julgamento de improcedência por falta de
provas (art. 373, I do CPC/2015).

 
A intimação da parte autora, em virtude do acúmulo de mandados

decorrentes do isolamento social imposto nos últimos meses, deverá ser realizada
preferencialmente por meio do aplicativo whatsapp (não sendo possível, a tentativa
deverá ser por e-mail e/ou telefone), caso seja possível, somente considerando-se
válida caso a parte autora confirme o recebimento da comunicação, devendo ser
certificado nos autos pela Diretoria Cível.

 
Não sendo efetivada a intimação por esses meios, a Diretoria Cível

deverá realizar a intimação por mandado. Nesse caso, a presente decisão, autenticada
por servidor lotado na Diretoria Cível do 1º Grau servirá como mandado.
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O advogado da parte autora deverá cooperar para fins de que a

intimação seja devidamente realizada e poderá acompanhar o ato pericial, inclusive
com a prerrogativa de, sendo o caso, estar acompanhado de assistente técnico de sua
confiança. Intime-se o advogado pela via eletrônica.

 
Por sua vez, intime-se a seguradora demandada, por carta com AR,

para tomar ciência de que a perícia será realizada na data e local acima indicados,
podendo comparecer ao referido ato, inclusive acompanhado de assistente técnico de
sua confiança.

 
Fixo os honorários periciais em R$300,00 (trezentos reais), os quais

deverão ser depositados em juízo pela demandada até 15 (quinze) dias antes do ato
pericial, caso ainda não tenham sido depositados em conta judicial vinculada a estes
autos.

 
Fica a parte demandada desde já advertida que a perícia apenas será

realizada caso, no ato da perícia, esteja comprovado nos autos o depósito dos
honorários e, caso a perícia não se realize por ausência de comprovação do depósito,
a demandada arcará com o ônus da prova, sem que seja designada outra data para
realização da perícia.

 
Esclareço, ainda, que no prazo de 15 (quinze) dias da intimação deste

despacho, as partes poderão oferecer impugnação ao perito nomeado, no caso de
impedimento ou suspeição (art. 465, §1º, CPC/2015).

 
Intimem-se as partes para, querendo, no prazo legal, formular quesitos e

indicar assistente técnico, caso ainda não haja manifestação das partes nesse sentido,
nos autos. Os assistentes técnicos indicados, como destacado anteriormente, poderão
acompanhar a realização da perícia.

 
Cumpra-se.

 
Recife, 17 de julho de 2020.
 
 
ROGÉRIO LINS E SILVA
    Juiz de Direito

 

Num. 64863025 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ROGERIO LINS E SILVA - 19/07/2020 18:40:10
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20071918401092300000063654077
Número do documento: 20071918401092300000063654077



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0012253-85.2020.8.17.2001 

AUTOR: EDESIO DAS NEVES 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) RODRIGO CASTRO
DE MEDEIROS - CPF: 032.343.154-26.  

RECIFE, 21 de julho de 2020.

AILTON DA SILVA BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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